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 DECRETO Nº 12/2009 

DE 24 DE ABRIL DE 2.009. 

 

Dispõe sobre a Nomeação dos membros do CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - CMDCA,  e dá outras providências. 

 

AUGUSTINHO FREITAS MARTINS, Prefeito do Municipal 

de Pedra Preta, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o cumprimento da Lei Municipal nº 

399/2; 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os Senhores (as) como Membros  

do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 

CMDCA, do Município de Pedra Preta, para o mandato de 02 (dois) anos, tendo como  

representante as seguintes entidades abaixo descritas: 

 

 

01 SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E LAZER 

 CECILIA APARECIDA FIM AMORIM  

 EDVAN BORGES MUNIZ 

 

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

 CLAUDETE DOS SANTOS SILVA 

MARIA RITA DA CUNHA 

  

03 ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE PEDRA PRETA  

 TEOBALDO FRANCISCO MENDONÇA 

 JOAO BORGES FURTADO 

 

04 SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 

 MARQUES ANTONIO DA SILVA 

          PEDRO MENDES DOS SANTOS 

 

05  LIONS CLUBE DE PEDRA PRETA  

 NELSON DE SOUZA 

 LUCINEIDE ALVES  

 

06  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

  LUCIMAR  NOGUEIRA DA SILVA FREITAS 

  EDICLEUMA S.  MACHADO 

 

07  APAE – PEDRA PRETA 

          CLAUDECI MARIA SOUZA 

  ELISANGELA GONÇALVES DE CARVALHO   
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 O8  SINDICATO RURAL DE PEDRA PRETA 

  PAULO BELONDI 

PAULO DAMIN 

 

09 LOJA MAÇONICA 

JAIR MANFRIM 

ADILSON VIEIRA RODRIGUES 

 

10      ROTARY CLUBE 

SEMY MENDES DE FREITAS 

HEBER VINICIUS DE OLIVIERA 

 

11 IGREJA EVANGELICA ASSENBLEIA DE DEUS 

VALTEIR RODRIGUES GOMES 

JOSE   LUCIANO DURAN    

 

12     SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 

MARCIA VALEIRA FORTUNATO BATISTA 

FERNANDA MASSUIA 

 

13 CRECHE MUNICIPAL ARLINDO DOMINGOS 

MARCIA FRANCISCA DE FREITAS PESSOA 

 ILDACY PEREIRA DE OLIVEIRA 

 

14 IGREJA CATOLICA SÃO PEDRO APOSTOLO 

         JOSE ANTONIO DOS SANTOS FILHO 

         VALDEIR DE SOUZA STRADA  

 

 

Art. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT 

AO VINTE QUATRO  DIAS  DO MÊS DE ABRIL  DO ANO DE 2.009. 

 

 

_______________________________ 

Augustinho Freitas Martins  

=Prefeito Municipal= 

 

 

Registrada nesta Secretaria e publicada por afixação 

no lugar público de costume na data supra 

                _________________ 

            Hernane Carneiro Gomes 

= Sec. Geral de Coord.  Administrativa = 


